
 
 

Ministério da Educação 
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

Diretoria de Ensino 

Avenida Maracanã, 229, Maracanã – Telefone: (21) 2566-3022  
CEP 20271-110 Rio de Janeiro/RJ – www.cefet-rj.br 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 016/2020/DIREN 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 2020.  

 

 

Ao  

DEMET, DEPES, Campi ANGRA DOS REIS, ITAGUAÍ, MARIA DA GRAÇA, NOVA FRIBURGO, NOVA 

IGUAÇU, PETRÓPOLIS E VALENÇA. 

 

Assunto: Procedimentos para envio do 1º relatório de avaliação do monitor 2020.  

 

 A Diretoria de Ensino informa que, conforme itens 7.1.5 e 13.8.5 dos editais do Programa de 
Monitoria, o prazo para o envio do 1º relatório de avaliação do monitor (bolsista e voluntário) é até o 
dia 19/06/2020.   

Cabe ao docente responsável o envio do 1º Relatório de Avaliação de seu monitor adaptado 
para a modalidade de teletrabalho remoto no formato digital (Word ou PDF). Só será aceito esse novo 
modelo de relatório, disponível no link Monitoria, no site do CEFET/RJ.  

 
O docente deve enviar o documento em formato digital (Word ou PDF) para o e-mail dos 

responsáveis pela monitoria no DEMET, DEPES e demais campi com cópia para o e-mail do seu monitor 
para que o mesmo tenha ciência da avaliação realizada.  

 
Os responsáveis pela monitoria no DEMET, DEPES e demais campi centralizarão o envio dos 

relatórios de seus monitores para a coordenação do programa de monitoria.   
 

Atenciosamente, 

 

 

Patrícia Guimarães Crossetti 

Diretora de Ensino 

CEFET/RJ 
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